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PORTARIA 

    
Nº. 079/2009 

 Nomeia Funcionária da Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura e Serviços Público para 
acompanhar e fiscalizar contrato da COTRAL 
TERRAPLANAGEM  LTDA. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com a Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Nomear a funcionária municipal Sandra Cibele Leão Santos Andrade, para a 

finalidade especial de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº. 0170/2008 
– Recuperação de 16km de Estradas Vicinais nas Comunidades de Brejinhos e 
Gamboa-ZR do Município de Barra-BA, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Barra-BA e a COTRAL Terraplanagem Ltda. 

 
Art. 2º. A funcionária nomeada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e 

Serviços Públicos e à Controladoria Municipal, relatórios de acompanhamento e 
fiscalização, durante e até o final da execução dos serviços contratados. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogada a Portaria nº. 

086/2008, de 18.06.08. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA., 21 de janeiro de 2009. 
 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 
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